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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA PMSM/GP N.º 200/PMSM/GP  22 DE DEZEMBRO DE 2016

 
Dispõe acerca da Prorrogação da cessão de servidor
efetivo para o provimento de cargo em comissão e dá
outras providências.

 
O  Prefeito  do Município  de  São Miguel,  no  uso  de  suas  atribuições
constitucionais  e  legais,  e  em  consonância  com  as  disposições
encartadas  no  artigo  53  da  Lei  Ordinária Municipal  n.º  12,  de  30  de
junho  de  2014,  no  artigo  106  da Lei  n.º  356,  de  04  de  novembro  de
1997 e nos artigos 1º e 2º da Lei Ordinária N.º 026, de 08de Dezembro
de 2016:
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a Cessão nos termos do inciso II do artigo 106 da Lei
Municipal  n.º  356,  de  04  de  novembro  de  1997,  do  servidor
FRANCISCO  TIAGO  PESSOA  DANTAS,  Fiscal  de  Tributos
Municipais, matricula n.º 1311670, para exercer o cargo em Comissão
de Presidente do Instituto de Previdência do Município de São Miguel,
criado pela Lei Ordinária Municipal n.º 34, de 29 de dezembro de 2014,
exercendo as atribuições constantes nos inciso I a XV do artigo 53 da
Lei Ordinária Municipal n.º 12, de 30 de  junho de 2014, prorrogação
esta pelo período de dois anos, sendo de 04 de Janeiro de 2017 a 04 de
Janeiro de 2019, conforme § 6º do artigo 2º da Lei Ordinária N.º 026,
de 08de Dezembro de 2016.
Art. 2º Aplicamse, in casu, as disposições definidas nos §§1º e 2º do
artigo 106 da Lei Municipal n.º 356, de 04 de novembro de 1997.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação.
 
DARIO VIEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Constitucional
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